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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 137.º - A

Competências da APA no âmbito da remoção de amianto

1 - A APA - Associação Portuguesa de Ambiente fica responsável pela monitorização e 

consequente comunicação mensal ao Governo, às Autarquias e às autoridades regionais 

de resíduos territorialmente competentes (CCDR), durante o ano de 2023, das 

quantidades depositadas de amianto em vazadouro certificado, no cumprimento do 

Despacho n.º 10401/2015, de 18 de setembro, que aprovou os procedimentos a adotar 

no âmbito da gestão, tratamento e disponibilização da informação decorrente da 

aplicação da Portaria n.º 40/2014, de 17 de fevereiro, que estabelece as normas para a 

correta remoção dos materiais contendo amianto e para o acondicionamento, 

transporte e gestão dos respetivos resíduos de construção e demolição gerados.

2 - Na sequência do definido no número que antecede, a Comissão Técnica Amianto 

(CTA), executa o rastreio dos RCD contendo amianto, desde a sua produção até à sua 

deposição em aterro, elaborando os respetivos relatórios mensais.
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Nota Justificativa:

A remoção e consequente deposição de materiais com amianto realizada por empresas 

nem sempre é realizada devidamente pelo que, as más práticas põem em risco a 

segurança e saúde da comunidade em geral e dos seus trabalhadores em particular. 

Importa referir que as diferentes variedades de amianto são agentes cancerígenos, 

devendo a exposição a qualquer tipo de fibra de amianto ser reduzida ao mínimo.

As empresas que removem amianto têm que encaminhar os resíduos para um dos 

operadores de gestão e tratamento de resíduos licenciados para receber este tipo de 

material, de acordo com lista facultada pela Agência Portuguesa para o Ambiente (APA).

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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